
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUALANA
PkLÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO PRE~’EITO

Oficio n° 726)2025./GAPRE Uruguaiana 02 de outubro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
i’ereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Exce entíssimo Senhor,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção ao disDosto no
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Munic~pio de Uruguaiana vimos pele wesente,
encaminhar a Comunicação Interna 968 2025 da Secretaria Municipal de
Segurança e Trânsito (SESTRA), em respcsta ao Oficio n° 1491.20251D1.EG, do
Poder Legislative, onde o Vereador Luis Femanlo Braite soiicita que seja determinada
a revitalização da pintura das calçacas, sinalizac.3es horizontais e faixas de peoes~es nas
escolas E.E.E.F. Hermeto Bennudez, E.E.F.M. Uragaana e E.M.E.I. osé Maria
Argemi Filho

Sendo o que tínhamos para o momerto. cespeço-me com votos de
eevada estima e consideracão, permanecendo a dispos ção, para eventuais infcrmações
que ainda se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

Ca os Alberto Delgado Daiwi
Prefeito Munici aL
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ESTADO DO RIO GRANDE DC SJL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URLGIJAIANA

SECRETARIA MJNICIPAL DE SEGLRANÇA E RÂNSITO

COMUNICAÇÃO INTERNA n°: 968,2025

DATA: O’~/1a’2025

DE: SECRETARIA MUMC PAL DE SEGURANÇA E TRANS TO - SESTRA

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SESO\i

ASSUNTO: Ofício ExeDutivo ff 149112025!DLEG

Senhor Secretário,

Ao cumprimentá-o cordialmente, em aterção a CI n’ 1516/2C25-SEGOV, vimos

encaminhar CI n° 118’2D25 da Seção de Sinalização Viária contendo irfornações solicitadas

no Ofício Executivo n° 1 49/2025/DLEG.

Atencosamente,

I9~t.
José Clement da Silva Corrêa

Secretanc Muricipal de Segurança e Trânsito

Rua Eustáquio &wazabai, 1508— CEP 9750-850, Eair~o Se a ‘Ista
Fones (55 3s1-30241l52, E-mali: setran1guruqiEana.rs.go~:r
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ESTADO DC RIO GRANDE DO SUL

PREFE~URA MLNICPAL DE URIJGUAiANA

SECRETARIA MUNICIPAl. DE SEGURANÇA E WÂNS~TO

DIRETORIA DE TRÂNSITO

ci. n° 1 19/2025 Uruguaiana, 30 de setemoro ~e 2025.

De: Seção de Sinalização Viária
Para: Secretario de Segurança e Trânsito
Assunto: revitalização de siralizaçãc
Ref: - Ci n° 1516í2325/SFGOV

- Oficio execu:ivo z° 1491 2025 DLEG

Senhor Secr~rio,

Tomado con~ecimeMo dc Gocumento em referên:ia, onde solcim pro’idências com relação a
revitalização da sinalização viária nas Escolas Hermeto Bermuiez, Urugsaiant e Argemi Fiho.

Cabe citar o pre~ isto no Ar. 24 do CTB:
Compce aos órgãos e ewidades execÁtivos de ivânsi,c do., )Lunczoios, no ánr1~to de sua

circunscrição:

III - implantar, manter e operar o sistema de sirc!ização o~ d’spositivos e os eeuipwentos de
controle viário.

Diante de Vosso despacho, -erá realizadc inspeçãc iii loco :ara avaiar a neces&dade e nserção
no cronograma de sinaização.

.1~
WALTER R~ ~jY:

Diretord



a

PODER LEG SLATIVO
CÂMARA MUNICIPA.. DE URUGUAIANA

PALÁcIO BORGES DE MEDE ROS

OFÍCIC EXECUTiVO N~ /2025/DLEG
Urugualana, 16 ce setemDro de 2025.

A Sua Excelêicb o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

1. Servimo-nos oo presente para, em atr’çâo ao equerimento ~ 1.225, do
Vereador Luis Fernando Braite, aprovado pelo Doito Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores competentes, a revftalização da pintara das calçadas, sinalizações
horizontais e faixas de pedestres nas escolas E.E.E.F. Hermeto Bermudez, E.E.E.M. Jruguaiana e
E.M.E.l. José Maria Argemi RIbo.
2. O desgaste cia sinalização compromete a visibilidade e aumena o risco de
acidentes erwolvendo alunos, pais, professores e comunidade escolar.
3. A manttençãc prevenüva e a revitahaçãc da pintura são medidas jrgentes para
garantir se~irança viária, promover acessibilidade e assegurar a proteçãc das crianças e
adolescentes qte circulam dia-iamente por sses loca

Atenc osamente,

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

Ver.JO -

reside’ite
CALES

Secre:arja M~~ricipai do Go~ierno

Cata’, ‘25
c/
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